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VOTO EM SEPARADO 

DO DEPUTADO PAULO RUBEM SANTIAGO 

Em que pesem as manifestações meritórias do nobre autor 

e do relator da proposição, não posso apoiar a proposta, uma vez que o 

financiamento da educação brasileira pública apoia-se na receita resultante de 

impostos. 

 Assim, toda isenção de impostos reduz o montante de 

recursos disponíveis para arcar com as despesas educacionais.  

O direito à educação é assegurado a partir dos mecanismos 

que atuem diretamente sobre as políticas públicas educacionais de caráter 

estruturante. 

A isenção sobre produtos escolares não garante, 

automaticamente, a melhoria de sua qualidade. 

Desta forma, ressalvada a nobre intenção do autor e do 

relator, meu voto é pela rejeição do PL nº 6.705, de 2009. 

Sala da Comissão, em        de       agosto de 2011. 

 

 

Deputado PAULO RUBEM SANTIAGO 

 


